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JUSTIÇA ELEITORAL .
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS

PORTARIA Nº 768/2008

A Presidente do Tribunal Regional Eleitoral de Goiás, no uso da

atribuição que lhe confere o artigo 17, inciso XXXIX, do

Regimento Interno do Tribunal,

Resolve:

Designar o Dr. MATEUS MILHOMEM DE SOUSA, Juiz

Eleitoral da 59º ZE da Comarca de AURILÂNDIA - Go, para atuar na 115º ZE, com

sede na Comarca de TURVÂNIA - GO,nos autos de nº 3628822008, em razão de

impedimento dotitular.

Anote-se e publique-se.

Gabinete da Presidência do Tribunal Regional Eleitoral de

Goiás, aos 16 (dezesseis) dias do mês de dezembro de 2008.

Desembargadora BEATRIZ FIGUEIREDO FRANCO
Presidente


